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LEI Nº 9.336, DE 04 DE MAIO DE 2022.
DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO BEM PÚBLICO MUNICIPAL DENOMINADO MERCADO MUNICIPAL – MERCADÃO.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam oficialmente tombadas todas as edificações situadas entre as Ruas Ilka França, nº 200, e Monsenhor Messias, s/n, no Centro de Sete Lagoas, que compõem o bem público municipal denominado Mercado Municipal – Mercadão.

Art. 2º Os prédios que compõem o Mercado Municipal não podem ser destruídos, demolidos ou mutilados e, uma vez danificados por calamidade pública ou circunstâncias adversas, deverão ser integralmente restaurados, até que seja concluído o processo definitivo de tombamento pelo órgão competente estabelecido pela Lei Municipal nº 7.266, de 31 de agosto de 2006 ou outra norma que a substitua.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de maio de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal

ROSELENE ALVES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura
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